
 

VEREADOR LUCAS CORDEIRO 
INDICAÇÃO Nº         /2025 

 

Excelentíssimo Senhor Vagno Martins da Cruz 

Assunto: Solicito a disponibilização de veículo para uso do Posto de Saúde da comunidade do 
Paraty-mirim, destinado às demandas de serviços internos e externos.  

 
Indico à Mesa Diretora, ouvido o Plenário na forma regimental de acordo com o Artigo 

163 desta Casa Legislativa, que se oficie à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO, solicitando a disponibilização de veículo 
para uso do Posto de Saúde da comunidade do Paraty-mirim, destinado às demandas de serviços 
internos e externos.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Posto de Saúde de Paraty-Mirim faz um trabalho essencial para a comunidade, mas a falta de um 
veículo tem dificultado tarefas simples do dia a dia, como levar materiais, apoiar atendimentos 
externos e agilizar pequenos serviços. 
 
Para muitos moradores — especialmente aqueles com mobilidade reduzida — esse apoio faz toda a 
diferença. Um carro disponível para o posto garante mais cuidado, rapidez e atenção em momentos 
que realmente importam. 
 
A medida fortalece o atendimento e ajuda a equipe a cuidar ainda melhor de quem depende do 
serviço de forma domiciliar. 
 

Câmara Municipal de Paraty, 18 de Novembro de 2025. 

Isto posto, é que se pede e INDICA à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GOVERNO 

 

 

LUCAS CORDEIRO  
VEREADOR 
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